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SERÁ JULGADO, EXTRAORDINARIAMENTE PELO(A) 2ª CÂMARA CRIMINAL EM 14 DE JUNHO

DE 2022 A PARTIR DAS 09H00MIN. OS SEGUINTES PROCESSOS: 

OBSERVAÇÃO 1: (ART. 388) § 2º O ADVOGADO QUE PRETENDER FAZER SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÁ MANIFESTAR-SE ANTES DO ANÚNCIO

DO JULGAMENTO DO PROCESSO, OU, AINDA, REALIZAR SUA INSCRIÇÃO PELA INTERNET, ATRAVÉS DO SITE WWW.TJMA.JUS.BR, QUANDO

NÃO SE TRATAR DE SESSÃO VIRTUAL. 

NO CASO DE PROCESSO INCLUÍDO EM PAUTA DE SESSÃO VIRTUAL: “(ART. 346) § 1º AS SOLICITAÇÕES DE RETIRADA DE PAUTA DA SESSÃO

VIRTUAL, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO ORAL, DEVERÃO SER REALIZADAS MEDIANTE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO NOS AUTOS, EM ATÉ

24 HORAS DE ANTECEDÊNCIA DO HORÁRIO PREVISTO PARA ABERTURA DA SESSÃO VIRTUAL. 

OBSERVAÇÃO 2: SR. ADVOGADO, O ACESSO NA SESSÃO DE VIDEOCONFERÊNCIA, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO ORAL É REALIZADO

PELA PLATAFORMA ZOOM (BAIXAR APLICATIVO NO SEU DISPOSITIVO

) APÓS, ACESSE: * SITE DO TJMA.JUS.BR> ABA TRIBUNAL DE JUSTIÇA (CANTO SUPERIOR ESQUERDO) > SALAS VIRTUAIS > BUSCAR A

SALA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA > ENTRAR E AGUARDAR AUTORIZAÇÃO.

1 - HABEAS CORPUS N° 0804847-90.2022.8.10.0000

PROCESSO DE ORIGEM: 0802509-08.2021.8.10.0024

PACIENTE: LEANDRO DA SILVA FREIRE

IMPETRANTE: DIEGO ROBERTO DA LUZ CANTANHEDE (OAB/MA 13829)

IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DE BACABAL-MA

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

2 - HABEAS CORPUS Nº 0800981-74.2022.8.10.0000 – SEGREDO DE 
JUSTIÇA

PACIENTE(S): S. D. L. B. E W. M. M. Q.

ADVOGADOS: ALEXANDRE DOUGLAS SOUSA NUNES – MA21872 E THALLYSON ANTONIO MOTA
AGUIAR – MA23318

IMPETRADO(S): JUIZ DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS E CUSTÓDIA DE SÃO LUÍS – 
MA

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
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3 - HABEAS CORPUS Nº 0804357-68.2022.8.10.0000 - SEGREDO DE 
JUSTIÇA

PACIENTE: C. A. D.

ADVOGADO:  THIAGO PEREIRA DAMASCENO – MA10010

INT.(S):  S. D. L. B.

ADV.(A/S): SÂMARA COSTA BRAÚNA – MA6267

IMPETRADO(S):  JUÍZO DA 2ª VARA CRIMINAL DE SÃO LUÍS – MA

RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

SÃO LUÍS 09 DE JUNHO DE 2022.

DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL


